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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.485, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020

Altera o Decreto nº 10.463, de 14 de agosto de
2020, que aprova a Estrutura Regimental e o
Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovações e transforma funções de
confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo I ao Decreto no 10.463, de 14 de agosto de 2020, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5º ...............................................................................................................

I - assessorar as áreas do Ministério, unidades de pesquisa e entidades
vinculadas nas atividades relacionadas à cooperação internacional e ao
cumprimento de acordos internacionais relativos aos assuntos de ciência, tecnologia
e inovação;

II - ......................................................................................................................

a) à cooperação internacional em ciência, tecnologia e inovação do
Ministério, das unidades de pesquisa e das entidades vinculadas; e

b) à área de bens sensíveis, inclusive quanto ao controle de transferências,
de importações e de exportações, de bens e de serviços; e

III - elaborar, propor e negociar os aspectos técnicos de acordos bilaterais
e multilaterais com organismos internacionais, entidades e governos estrangeiros,
destinados ao desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação de relevância
econômica, social e estratégica para o País, observada a área de atuação do
Ministério das Relações Exteriores." (NR)

"Art. 19. ............................................................................................................

.............................................................................................................................

IV - propor e implementar programas, ações e planos orçamentários
integrados de cooperação técnica no escopo da Secretaria com organismos
nacionais e internacionais e com entidades privadas, em articulação com as demais
unidades do Ministério;

..................................................................................................................." (NR)

"Art. 20. ...........................................................................................................

..........................................................................................................................

IV - propor e implementar programas, ações e planos orçamentários
integrados de cooperação técnica no escopo da Secretaria com organismos
nacionais e internacionais e com entidades privadas, em articulação com as demais
unidades do Ministério;

..................................................................................................................." (NR)

"Art. 24. ............................................................................................................

...........................................................................................................................

VII - promover a elaboração de estudos, diagnósticos e ações destinados ao
aperfeiçoamento da política nacional de desenvolvimento tecnológico para apoio à
inovação e supervisionar a política de estímulo para o desenvolvimento tecnológico,
empreendedorismo e inovação, relacionados à Lei nº 11.196, de 2005, e à Lei nº
13.755, de 2018;

.................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Ficam transformadas, na forma do Anexo, nos termos do disposto no
art. 8º da Lei nº 13.346, de 2016, duas FCPE de nível 2 em uma de nível 3.

Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Anexo I ao Decreto nº
10.463, de 2020:

I - os incisos III e IV do caput do art. 3º; e

II - o inciso VI do caput do art. 18.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Marcos César Pontes

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.473, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020

Estabelece o prazo do período de transição para a
assunção integral pelo Ministério das Comunicações
do apoio administrativo prestado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovações.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES,
SUBSTITUTO, E DAS COMUNICAÇÕES, no exercício de suas atribuições, previstas nos
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020, considerando a extinção do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e considerando a
necessidade de estruturação do Ministério das Comunicações, resolvem:

Art. 1º Estabelecer o prazo de até 270 dias, a partir de 11 (onze) de
setembro de 2020, data de entrada em vigor dos Decretos nos 10.463 e 10.462, que
aprovam a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança, respectivamente, do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovações - MCTI e do Ministério das Comunicações - MCom, como prazo limite para
a prestação de apoio administrativo e operacional por parte do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovações ao Ministério das Comunicações.

Parágrafo único. O período de transição para assunção integral pelo
Ministério das Comunicações do apoio administrativo prestado pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovações vai de 11 de setembro de 2020 até a data limite de 07
de junho de 2021 estabelecida no caput.

Art. 2º Durante o período de transição, de forma a viabilizar a prestação do
apoio administrativo de maneira adequada, faz-se necessária a atuação conjunta das
equipes das duas Pastas, detalhando as ações a serem apoiadas e procedendo à correta
instrução processual, nos termos dos normativos vigentes no MCTI e das legislações
pertinentes à temática a ser aplicada em cada caso.

Art. 3º As despesas executadas pelo MCTI para a prestação de apoio
administrativo e operacional ao Ministério das Comunicações serão ressarcidas pelo
MCom.

Art. 4º A partir de 07 de junho de 2021, os instrumentos firmados cujos
objetos sejam comuns a ambas as Pastas e que ainda não tenham sido efetivamente
desmembrados deverão ter suas ações individualizadas por Órgão, de maneira a
permitir a identificação dos gastos realizados pelo Ministério das Comunicações, os
quais deverão ser ressarcidos, em sua totalidade, ao Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovações, por meio de termo de acordo de rateio de despesas a ser firmado, antes
da data limite estabelecida no art. 1º, entre as Pastas signatárias da presente
Portaria.

Parágrafo único. Fica autorizada a criação de um Centro de Custos específico
para alocação dos gastos do Ministério das Comunicações, a fim de identificar as
despesas decorrentes dos atos e fatos autorizados pela presente Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações,

Substituto

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

ANEXO

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE TRANSFORMADAS NOS
TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 8º DA LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

. CÓ D I G O DA S -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA
(c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. FCPE 3 1,26 1 1,26 1 1,26

. FCPE 2 0,76 2 1,52 -2 -1,52

. T OT A L 2 1,52 1 1,26 -1 -0,26
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. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. FCPE 3 1,26 1 1,26 1 1,26

. FCPE 2 0,76 2 1,52 -2 -1,52

. T OT A L 2 1,52 1 1,26 -1 -0,26
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